
MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para orientar a sua atividade, respeitando os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, promovendo um serviço de qualidade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Na prática

quotidiana aplica os princípios da legalidade e de conduta ética do serviço público. * Demonstra compromisso pessoal com os valores do serviço público

e com a missão da organização, através dos seus atos e aplicação dos princípios deontológicos. * Adapta o funcionamento do serviço de forma a

satisfazer as necessidades dos utentes, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. * Implementa medidas internas de

avaliação da qualidade, designadamente a monitorização da satisfação e gestão ativa das reclamações, fomentando a participação dos utentes na melhoria

dos serviços.

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade da sua unidade orgânica e dos elementos que a

integram, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Planeia e

coordena a atividade do serviço, de acordo com os objetivos superiormente definidos. * Define prioridades para si e para o serviço, tendo em conta os

objetivos a alcançar e os recursos existentes. * Acompanha, controla e avalia a execução dos projetos e atividades assegurando o seu desenvolvimento e

a sua realização de acordo com os prazos e custos definidos. * Revê e ajusta o planeamento efetuado, mantendo-o atualizado e adaptando-o a alterações

e circunstâncias imprevistas.

Liderança e gestão das Pessoas: Capacidade para dirigir e influenciar positivamente os colaboradores, mobilizando-os para os objetivos do serviço e da

organização e estimular a iniciativa e a responsabilização. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Envolve os colaboradores na

definição dos objetivos individuais, considerando as suas propostas e articulando-as com os objetivos do serviço. * Promove o espírito de grupo e um

clima organizacional propício à participação e cooperação. estimula a iniciativa e a autonomia, delegando tarefas e fomentando a partilha de

responsabilidades. * Tem um modelo de atuação que garante a justiça e equidade de tratamento, sendo, dessa forma, um referencial de confiança.

Visão estratégica: Capacidade para analisar o ambiente interno e externo, antecipar a sua evolução e prever os impactos na organização e no serviço.

Ter uma perspectiva de gestão alargada e direcionada para o futuro de modo a definir as estratégias e os objetivos de acordo com essa visão. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Mantém-se atento á conjuntura que o rodeia, conceptualiza os sinais de evolução e mudança e integra-

os no âmbito da sua atuação. * Antecipa as necessidades de adaptação do serviço, define estratégias, implementa medidas e avalia os impactos das

mesmas. * Alinha os objetivos e atividade do serviço com a sua visão e define metas estratégicas, no quadro de orientações recebidas. * Contribui para o

desenvolvimento da visão, objetivos e estratégias da organização, aplicando o conhecimento e a experiência que possui.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para integrar o contributo das suas funções no sentido da missão, valores e objetivos

do serviço, exercendo-as de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Responde com prontidão e

disponibilidade às solicitações da hierarquia e dos utilizadores. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do serviço,

nomeadamente horários de trabalho e reuniões. * Contribui para o desenvolvimento de projetos transversais, com vista à prossecução da missão e

objetivos da administração pública e da governação. * Trata com rigor a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras, éticas e

deontológicas.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos especializados e a experiência profissional

necessários à coordenação técnica da sua unidade orgânica. * Mantém-se atualizado sobre a evolução e tendências nacionais e internacionais nas áreas de

conhecimento relevantes para a missão e objetivos do serviço. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência a outras áreas científicas e

profissionais, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas e da atuação. * Utiliza as tecnologias de informação e

comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0
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1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para orientar a sua atividade, respeitando os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, promovendo um serviço de qualidade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Na prática

quotidiana aplica os princípios da legalidade e de conduta ética do serviço público. * Demonstra compromisso pessoal com os valores do serviço público

e com a missão da organização, através dos seus atos e aplicação dos princípios deontológicos. * Adapta o funcionamento do serviço de forma a

satisfazer as necessidades dos utentes, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. * Implementa medidas internas de

avaliação da qualidade, designadamente a monitorização da satisfação e gestão ativa das reclamações, fomentando a participação dos utentes na melhoria

dos serviços.

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade da sua unidade orgânica e dos elementos que a

integram, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Planeia e

coordena a atividade do serviço, de acordo com os objetivos superiormente definidos. * Define prioridades para si e para o serviço, tendo em conta os

objetivos a alcançar e os recursos existentes. * Acompanha, controla e avalia a execução dos projetos e atividades assegurando o seu desenvolvimento e

a sua realização de acordo com os prazos e custos definidos. * Revê e ajusta o planeamento efetuado, mantendo-o atualizado e adaptando-o a alterações

e circunstâncias imprevistas.

Decisão: Capacidade para equacionar soluções, dar orientações e tomar medidas, assumindo as responsabilidades decorrentes das mesmas. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Pondera as alternativas de resolução dos problemas e as suas potenciais implicações para o serviço e

escolhe de forma fundamentada as opções adequadas. * Toma medidas ou faz opções em tempo útil, tendo presente as prioridades do serviço e a

urgência das situações. * é autoconfiante e determinado a decidir, mesmo quando se trata de opções difíceis. * Assume os resultados das decisões que

toma com sentido da responsabilidade.

Desenvolvimento e motivação dos colaboradores: Capacidade para reconhecer e valorizar o potencial individual dos colaboradores e promover de

forma permanente a aprendizagem e atualização profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Identifica nos seus

colaboradores potencial de desenvolvimento, necessidades de melhoria e formação e cria oportunidades de aperfeiçoamento. * Reconhece o mérito

individual e coletivo promovendo um clima positivo e de autoconfiança. * Dá habitualmente feedback sobre os desempenhos, com vista à melhoria

contínua, ao reforço dos comportamentos adequados e à correção dos eventuais desvios. * Disponibiliza informação relevante, viabiliza a frequência de

cursos de formação e prevê períodos de autoformação para promover o desenvolvimento individual.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para integrar o contributo das suas funções no sentido da missão, valores e objetivos

do serviço, exercendo-as de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Responde com prontidão e

disponibilidade às solicitações da hierarquia e dos utilizadores. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do serviço,

nomeadamente horários de trabalho e reuniões. * Contribui para o desenvolvimento de projetos transversais, com vista à prossecução da missão e

objetivos da administração pública e da governação. * Trata com rigor a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras, éticas e

deontológicas.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos especializados e a experiência profissional

necessários à coordenação técnica da sua unidade orgânica. * Mantém-se atualizado sobre a evolução e tendências nacionais e internacionais nas áreas de

conhecimento relevantes para a missão e objetivos do serviço. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência a outras áreas científicas e

profissionais, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas e da atuação. * Utiliza as tecnologias de informação e

comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Estudar, projetar e dirigir obras de construção civil, de empreendimentos municipais, de

acordo com a programação da Câmara Municipal, para execução por administração direta ou

empreitada. Proceder à construção, reparação e conservação de edifícios, monumentos e

outros imóveis municipais. Assegurar a reparação e conservação dos arruamentos, estradas e

caminhos municipais. Prepara e apreciar tecnicamente os concursos de empreitadas de obras

municipais. Dirigir e administrar as obras municipais a realizar por empreitada, incluindo a

realização de autos de consignação, medição de trabalhos, etc. Informar acerca dos pedidos

de prorrogação, legais ou graciosos, relativos à execução de obras por empreitadas. Informar

pedidos de revisão de preços em empreitadas, assegurando o necessário controlo das datas

dos autos de medição em correspondência com os planos de trabalho e os cronogramas

financeiros. Assegurar o processo respeitante à posse administrativa das empreitadas. Intervir

nas vistorias para efeitos de receção das empreitadas, elaborando os respectivos autos e

procedendo aos inquéritos administrativos e ao cancelamento de cauções. Elaborar mapas e

outros instrumentos de apoio necessários a uma fácil e permanente apreciação do andamento

das obras. Realizar estudos respeitantes a avaliações com vista a expropriações,

indemnizações e outras aquisições de propriedades necessárias à realização de obras

municipais. Assegurar o planeamento, a implementação e a gestão técnica dos sistemas de

abastecimento de água, incluindo os órgãos de pesquisa, captação, adução, armazenamento e

distribuição e do sistema de saneamento e de recolha e tratamento de águas residuais,

incluindo os ramais, coletores emissários e ETAR's. Assegurar e zelar pelo cumprimento

técnico dos regulamentos municipais sobre a sua área de atuação, bem como apresentar

propostas de atualização ou revisão. Promover a atualização dos cadastros gerais e parciais

das redes. Executar os trabalhos desenvolvidos pelo pessoal operário solicitados pelos

diversos serviços. Fornecer elementos ao diretor de Departamento com vista à elaboração do

relatório e plano de atividades. Executar os serviços operativos do serviço de Proteção Civil

em colaboração com o Gabinete de Proteção Civil. Organizar, gerir e manter atualizado o

inventário do armazém. Efetuar a manutenção e reparação das viaturas e outras máquinas.

Gestão dos autocarros. Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas,

de acordo com o mapa de pessoal aprovado.

Chefe da Divisão de 

Obras Municipais e 

Infraestruturas

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS E INFRAESTRUTURAS

1 Engenharia Civil a)01
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1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Liderança e gestão das Pessoas: Capacidade para dirigir e influenciar positivamente os colaboradores, mobilizando-os para os objetivos do serviço e da

organização e estimular a iniciativa e a responsabilização. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Envolve os colaboradores na

definição dos objetivos individuais, considerando as suas propostas e articulando-as com os objetivos do serviço. * Promove o espírito de grupo e um

clima organizacional propício à participação e cooperação. estimula a iniciativa e a autonomia, delegando tarefas e fomentando a partilha de

responsabilidades. * Tem um modelo de atuação que garante a justiça e equidade de tratamento, sendo, dessa forma, um referencial de confiança.

Visão estratégica: Capacidade para analisar o ambiente interno e externo, antecipar a sua evolução e prever os impactos na organização e no serviço.

Ter uma perspectiva de gestão alargada e direcionada para o futuro de modo a definir as estratégias e os objetivos de acordo com essa visão. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Mantém-se atento á conjuntura que o rodeia, conceptualiza os sinais de evolução e mudança e integra-

os no âmbito da sua atuação. * Antecipa as necessidades de adaptação do serviço, define estratégias, implementa medidas e avalia os impactos das

mesmas. * Alinha os objetivos e atividade do serviço com a sua visão e define metas estratégicas, no quadro de orientações recebidas. * Contribui para o

desenvolvimento da visão, objetivos e estratégias da organização, aplicando o conhecimento e a experiência que possui.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Assegurar a recolha, transporte e depósito dos resíduos sólidos urbanos; Assegurar a limpeza

dos espaços públicos, nomeadamente varredura, limpeza de sarjetas e papeleiras; Assegurar a

lavagem e desinfeção dos recipientes de recolha de resíduos sólidos urbanos; Assegurar a

limpeza das instalações municipais; Eliminar, em colaboração com o serviço de fiscalização

sanitária, os focos atentatórios à saúde pública, nomeadamente limpeza de montureiras e

operações de desinfeção; Elaborar o plano de recolha de resíduos sólidos urbanos e limpeza

dos espaços públicos; Elaborar e participar em estudos de ordenamento de trânsito; Promover

a sinalização vertical, horizontal e toponímica dos arruamentos e rodovias municipais;

Proceder à manutenção de toda a sinalização; Dar parecer técnico sobre a instalação de

publicidade e ocupação de espaços públicos a título precário; Assegurar a conservação dos

jardins e espaços públicos verdes do município; Promover a arborização das ruas, praças,

jardins e demais espaços públicos; Promover a florestação de parques municipais; Assegurar a

colocação de mobiliário urbano; Assegurar o funcionamento e limpeza dos cemitérios

municipais, competindo-lhe a direção e chefia dos coveiros; Assegurar a gestão da qualidade

da água; Garantir, em termos operativos, o funcionamento, gestão e vigilância das piscinas e

gimnodesportivo municipais; Executar os serviços operativos do Serviço de Proteção Civil

em colaboração com o Gabinete de Proteção Civil; Executar os trabalhos desenvolvidos pelo

pessoal assistente operacional, solicitados pelos diversos serviços e que estejam no âmbito de

competências da Divisão; Fornecer elementos ao Diretor de Departamento com vista à

elaboração do relatório e plano de atividades; Fiscalizar o cumprimento das posturas,

regulamentos gerais, regulamentos municipais e legislação sobre a sua área funcional de

atuação; Fiscalizar as obras particulares e a execução dos trabalhos de urbanização em

loteamentos, assegurando-se que as obras estão a ser executadas de acordo com os projetos

aprovados; Participar as irregularidades praticadas por técnicos responsáveis pela elaboração

do projeto ou da execução da obra, bem como pelos industriais de construção civil ou

proprietários; Prestar informações sobre queixas, reclamações e denúncias relacionadas com a

sua área funcional de atuação; Após determinação do Presidente da Câmara, promover o

embargo de obras; Apreciar e informar os projetos respeitantes a viabilidades e licenciamentos

de obras particulares e loteamentos; Efetuar visitas com vista à concessão de licenças de

utilização e outras; Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de

acordo com o mapa de pessoal aprovado.

A Divisão de Higiene e Meio Ambiente e Obras Particulares compreende as seguintes,

subunidade orgânica e serviços: Subunidade Orgânica Obras Particulares; Serviço Técnico de

SIG.

a)1

DIVISÃO DE HIGIENE E MEIO AMBIENTE E OBRAS PARTICULARES

Chefe de Divisão de 

Higiene e Meio 

Ambiente e Obras 

Particulares

Engenheiro Civil 1
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

0
1Técnico superior Engenheiro Civil 1

Executa com autonomia e responsabilidade estudos e projetos na área de engenharia civil.

Efetua informações, pareceres, medições e orçamentos na sua área profissional. Coordena e

fiscaliza a execução de obras municipais. Apoia na organização de processos de candidaturas

a fundos comunitários, da administração central e outros. Articula as suas atividades com

outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitetura e

restantes especialidades de engenharia. Efetua a articulação naquilo que é solicitado, no

Município com a entidade Reguladora dos serviços de águas e resíduos (ERSAR). Exerce as

demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

11Técnico superior Engenheiro Civil

Fiscaliza a execução de obras municipal. Elabora informações, efetua autos de medição,

revisões de preços. Articula as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas

áreas do planeamento do território, arquitetura e restantes especialidades de engenharia.

Executa com autonomia e responsabilidade estudos e projetos na área de engenharia civil.

Apoia na organização de processos de candidaturas a fundos comunitários. Exerce as demais

tarefas que superiormente lhe forem determinadas.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Engenheiro Civil 11Técnico superior

Fiscaliza a execução de obras particulares. Informa processos do âmbito do Regime Jurídico

da Urbanização e Edificação, bem como da demais legislação relativa a operações

urbanísticas. Articula as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do

planeamento do território, arquitetura e restantes especialidades de engenharia. Exerce as

demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Técnico superior 1 1
0

Arquitetura

Exerce com autonomia e responsabilidade, funções de estudo, conceção e aplicação de

métodos e processos inerentes à sua qualificação profissional, nomeadamente nos seguintes

domínios de atividade: Conceção e projeção de conjuntos urbanos, edificações, obras públicas

e objetos, prestando a devida assistência técnica e orientação no decurso da respectiva

execução; Elaboração de informações relativas a processos na área da respectiva

especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação

de projetos para licenciamento de obras de construção civil ou de outras operações

urbanísticas; Colaboração na definição das propostas de estratégia, de metodologia e de

desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e arquitetónicas; Coordenação e

fiscalização na execução de obras. Articula as suas atividades com outros profissionais,

nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitetura paisagista, reabilitação

social e urbana e engenharias.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Geografia e 

Planeamento
Técnico superior 1 01

Concebe, prepara e supervisa levantamentos geodésicos, topográficos, fotogramétricos ou

outros, tendo em vista a elaboração de mapas, cartas e planos, que se destinam à realização

de trabalhos de engenharia civil, hidráulica e mineira, entre outros: concebe e elabora planos

de levantamento, a fim de determinar a posição relativa dos pontos notáveis da superfície

terrestre, procedendo à obtenção das coordenadas horizontais e cotas por triangulação,

trilateração, poligonação, nivelamento, observação de satélites artificiais, astronomia

geodésica ou outros processos; efetua levantamentos, utilizando processos fotogramétricos, a

fim de obter as coordenadas dos pontos considerados por restituição de fotografias,

normalmente aéreas; orienta e verifica a execução de cartas, mapas e planos elaborados a

partir dos elementos obtidos, tendo em consideração títulos de propriedade e outros dados

cadastrais; Procede a cálculos e estudos, analisando os registos de campo, mapas, cartas,

planos e outros elementos disponíveis; concebe e cria sistemas de informação geográfica e

seus subprodutos, entre os quais as cadeias de produção automática de cartografia e coordena

os trabalhos de digitalização de cartas; Acompanha a revisão do Plano Diretor Municipal e o

relatório da avaliação ambiental. Faz atendimento e coordenação do Balcão BUPI. Exerce as

demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

1 1

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Técnico superior Engª Topográfica

Efetiva levantamentos fotográficos planimétricos ou plani-altimétricos, levantamentos

arquitetónicos e implantação de obras. Fiscaliza a execução de obras municipais. Elabora

informações, efetua autos de medição, revisões de preços. Articula as suas atividades com

outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitetura e

restantes especialidades de engenharia. Exerce as demais tarefas que superiormente lhe forem

determinadas.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Técnico superior
 Administração 

autarquica e regional
1 1

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Executa com autonomia e responsabilidade tarefas de apoio administrativo ao DOUMA,

fundamentalmente à DOMI e concretamente: organizar processos de procedimentos

contratuais relativos a aquisição de bens e serviços e empreitadas a decorrer pelo

Departamento, bem como gerir o arquivo existente; exercer as tarefas de gestor de

procedimento e gestor de contrato; manusear a plataforma eletrónica relativa a procedimentos

no âmbito do CCP; controlar a assiduidade dos trabalhadores e elaborar mapas mensais dos

mesmos. Apoio aos serviços de atendimento, na ausência das trabalhadoras adstritas a estas

tarefas, na área de processos de obras particulares. Verificar diariamente as publicações no

Diário da República e informar os superiores hierárquicos sobra a legislação que lhes diga

respeito. Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para integrar no exercício da sua atividade os valores éticos e deontológicos do serviço público e do

sector concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade orientado para o cidadão. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes

comportamentos: * Demonstra compromisso pessoal com os valores e princípios éticos do serviço público através dos seus atos. * Identifica claramente

os utentes do serviço e as suas necessidades e presta um serviço adequado, com respeito pelos valores da transparência, integridade e imparcialidade. *

Mostra-se disponível para com os utilizadores do serviço (internos e externos) e procura responder às suas solicitações. No desempenho das suas

atividades trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos, respeitando os princípios da neutralidade e da igualdade. 

Planeamento e Organização: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo

prazos e determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Em regra é sistemático e cuidadoso na preparação e

planeamento das suas tarefas e atividades. * Planeia e organiza as suas atividades e projetos que lhe são distribuídos, de acordo com os recursos que tem

à sua disposição. * Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos. Reavalia frequentemente o seu plano de

trabalho e ajusta-o às alterações imprevistas, introduzindo as correções consideradas necessárias.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

da sua atividade ou como suporte à tomada de decisão. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe

soluções em tempo considerado útil. * Prepara-se antecipadamente quando tem que enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica,

procurando informação e estudando os assuntos em causa. Fundamenta ideias e pontos de vista com base em recolha de informação, compara dados de

diferentes fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficiente e de propor ou implementar medidas de

otimização e redução de custos de funcionamento. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se, em regra, com a

implementação de procedimentos e rotinas no sentido de um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. * Implementa procedimentos, a nível da

sua atividade individual, no sentido de redução de desperdícios e de gastos supérfluos. * Propõe medidas de racionalização, simplificação e

automatização de processos e procedimentos, com vista a melhorar a produtividade dos serviços e a reduzir custos. Utiliza os recursos, materiais e

equipamentos necessários à realização das suas tarefas de forma adequada, zelando pela sua manutenção e respeitando as condições de segurança.

Competências Pessoais

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço: Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do

serviço, exercendo-a de forma disponível e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reconhece o seu papel na

prossecução da missão e concretização dos objetivos do serviço e responde às solicitações que, no âmbito do seu posto de trabalho, lhe são colocadas. *

Em regra responde com prontidão e disponibilidade às exigências profissionais. * É cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do

serviço, nomeadamente horários de trabalho e reuniões. trata a informação confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras jurídicas, éticas e

deontológicas do serviço. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho

das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências do posto de

trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver questões profissionais complexas. * Preocupa-se em

alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma perspectiva mais abrangente dos problemas. * Utiliza, na sua prática

profissional, as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de melhor qualidade.

Esxecuta com autonomia e responsabilidae tarefas de apoio administrativo ao DOUMA,

concretamente à DOMI: Elabora e organiza processos de procedimentos contratuais relativos

a empreitadas e aquisição de bens e serviços; exerce as tarefas de gestor de procedimento e

gestão de contrato; manuseia a plataforma eletrónica relativa a procedimentos no âmbito do

CCP. Exerce as tarefas de oficial público na elaboração de contratos no âmbito do CCP.

Exerce as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas.

1
1

Técnico superior
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os princípios éticos e valores do serviço público e do sector

concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras

do serviço, atuando com brio profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de

disponibilidade para com os diversos utentes do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma

justa e imparcial todos os cidadãos. * Age respeitando critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados, relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

das suas tarefas e atividades. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe soluções em tempo

considerado útil. * Recolhe e compara dados de diferentes fontes, identificando a informação relevante para a sua atividade. * Prepara-se quando tem que

enfrentar situações ou trabalhos de maior complexidade, procurando informação e estudando os assuntos em causa.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade de se ajustar à mudança e a novos desafios profissionais e de se empenhar, de forma permanente, no

desenvolvimento e atualização técnica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reage, normalmente, de forma positiva às

mudanças, adaptando-se a novos contextos profissionais e mantendo um desempenho eficiente. encara a diversidade de tarefas como uma oportunidade

de evolução e desenvolvimento profissional. * Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua

melhoria. * Mantém-se atualizado através da pesquisa de informação e de ações de formação de reconhecido interesse para o serviço.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar a sua atividade, definir prioridades e realizá-la de forma metódica. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Organiza as tarefas com antecedência de forma a garantir o bom funcionamento do serviço. * respeita

o planeamento do trabalho e executa as suas tarefas e atividades com vista ao cumprimento das metas e prazos. * Reconhece o que é prioritário e

urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. Mantém organizados os documentos que utiliza, segundo sistemas lógicos e funcionais.

Competências Pessoais

Coordenação: Capacidade para coordenar, orientar e dinamizar equipas de trabalho com vista à concretização de objetivos comuns. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Exerce, em regra, o papel de orientador e dinamizador das equipas de trabalho, contribuindo para que

os objetivos sejam alcançados. * Assume, normalmente, responsabilidades e objetivos exigentes. * Toma decisões e responde por elas. * É ouvido e

considerado pelos colegas de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Demonstra possuir conhecimentos práticos e técnicos necessários

às exigências do posto de trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver as questões profissionais que lhe

são colocadas. Utiliza na sua prática profissional as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de maior

qualidade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

1 1
0

Coordenador Técnico

Funções de chefia técnica e administrativa de uma subunidade orgânica ou equipa de suporte,

por cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e organização

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução

de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Afere ainda as

necessidades de meios materiais indispensáveis ao funcionamento da subunidade orgânica ou

equipa de suporte; organiza os processos referentes à sua área de competência, informa-os,

emite pareceres e minuta o expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como

pessoas do exterior sobre questões específicas da sua vertente de atuação; controla a

assiduidade dos trabalhadores e elabora mapas mensais dos mesmos. Verificar diáriamente as

públicações no Diário da Républica e informar os superiores hierárquicos do DOUMA, sobre

a nova legislação que lhes diga respeito.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os princípios éticos e valores do serviço público e do sector

concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras

do serviço, atuando com brio profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de

disponibilidade para com os diversos utentes do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma

justa e imparcial todos os cidadãos. * Age respeitando critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados, relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

das suas tarefas e atividades. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe soluções em tempo

considerado útil. * Recolhe e compara dados de diferentes fontes, identificando a informação relevante para a sua atividade. * Prepara-se quando tem que

enfrentar situações ou trabalhos de maior complexidade, procurando informação e estudando os assuntos em causa.

1 1

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade de se ajustar à mudança e a novos desafios profissionais e de se empenhar, de forma permanente, no

desenvolvimento e atualização técnica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reage, normalmente, de forma positiva às

mudanças, adaptando-se a novos contextos profissionais e mantendo um desempenho eficiente. encara a diversidade de tarefas como uma oportunidade

de evolução e desenvolvimento profissional. * Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua

melhoria. * Mantém-se atualizado através da pesquisa de informação e de ações de formação de reconhecido interesse para o serviço.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar a sua atividade, definir prioridades e realizá-la de forma metódica. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Organiza as tarefas com antecedência de forma a garantir o bom funcionamento do serviço. * respeita

o planeamento do trabalho e executa as suas tarefas e atividades com vista ao cumprimento das metas e prazos. * Reconhece o que é prioritário e

urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. Mantém organizados os documentos que utiliza, segundo sistemas lógicos e funcionais.

Competências Pessoais

Coordenação: Capacidade para coordenar, orientar e dinamizar equipas de trabalho com vista à concretização de objetivos comuns. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Exerce, em regra, o papel de orientador e dinamizador das equipas de trabalho, contribuindo para que

os objetivos sejam alcançados. * Assume, normalmente, responsabilidades e objetivos exigentes. * Toma decisões e responde por elas. * É ouvido e

considerado pelos colegas de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Demonstra possuir conhecimentos práticos e técnicos necessários

às exigências do posto de trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver as questões profissionais que lhe

são colocadas. Utiliza na sua prática profissional as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de maior

qualidade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

Funções de chefia técnica e administrativa de uma subunidade orgânica por cujos resultados é

responsável. Realização de atividades de programação e organização do trabalho do pessoal

que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza

técnica e administrativa de maior complexidade. Organização dos processos relativos à Sub-

unidade orgânica de obras particulares. Atendimento público da Sub-unidade orgânicas de

obras particulares. Consultar e carregar processos na plataforma eletrónica SIRJUE. Verificar

diariamente as publicações no Diário da República e informar os superiores hierárquicos sobre 

a legislação que lhes diga respeito. Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem

determinadas.

Coordenador Técnico
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o Serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os princípios éticos e valores do serviço público e do sector

concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras

do serviço, atuando com brio profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de

disponibilidade para com os diversos utentes do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma

justa e imparcial todos os cidadãos. * Age respeitando critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados, relacioná-los de forma lógica e

com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização

das suas tarefas e atividades. * Perante um problema analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe soluções em tempo

considerado útil. * Recolhe e compara dados de diferentes fontes, identificando a informação relevante para a sua atividade. * Prepara-se quando tem que

enfrentar situações ou trabalhos de maior complexidade, procurando informação e estudando os assuntos em causa.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade de se ajustar à mudança e a novos desafios profissionais e de se empenhar, de forma permanente, no

desenvolvimento e atualização técnica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Reage, normalmente, de forma positiva às

mudanças, adaptando-se a novos contextos profissionais e mantendo um desempenho eficiente. encara a diversidade de tarefas como uma oportunidade

de evolução e desenvolvimento profissional. * Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua

melhoria. * Mantém-se atualizado através da pesquisa de informação e de ações de formação de reconhecido interesse para o serviço.

Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo proactivo e autónomo no seu dia a dia profissional e de ter iniciativa no sentido da resolução de

problemas. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Em regra responde com prontidão a propostas de novas tarefas ou outras

solicitações profissionais. * Tem, normalmente, uma atitude ativa e dinâmica. * Executa de forma autónoma e diligente as atividades que lhe são

distribuídas. * Toma iniciativas no sentido da resolução de problemas que surgem no âmbito da sua atividade.

Competências Pessoais

Comunicação: Capacidade para transmitir informação com clareza e precisão e adaptar a linguagem aos diversos tipos de interlocutores. Traduz-se,

normalmente, nos seguintes comportamentos: * Expressa-se oralmente de forma clara e precisa. * Presta informações e esclarecimentos sobre as matérias

do serviço, presencialmente ou através de outros meios de comunicação, com exatidão e objetividade. * Adapta a linguagem aos diversos tipos de

interlocutores. * Demonstra respeito pelas opiniões alheias ouvindo-as com atenção e valoriza os seus contributos.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Demonstra possuir conhecimentos práticos e técnicos necessários

às exigências do posto de trabalho e aplica-os de forma adequada. * Detém experiência profissional que permite resolver as questões profissionais que lhe

são colocadas. Utiliza na sua prática profissional as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um trabalho de maior

qualidade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

1 0Assistente Técnico

Desenvolve funções, que se enquadram em diretivas gerais dos dirigentes e chefias, de

expediente, arquivo, secretaria, tendo em vista assegurar o funcionamento dos órgãos

incumbidos da prestação de bens e serviços; executa predominantemente as seguintes tarefas:

assegura a transmissão da comunicação entre os vários órgãos e entre estes e os particulares,

através do registo, redação, classificação e arquivo de expediente e outras formas de

comunicação; assegura trabalhos de processamento de texto; trata informação, recolhendo e

efetuando tratamentos estatísticos elementares e elaborando mapas, quando ou utilizando

qualquer outra forma de transmissão eficaz dos dados existentes; recolhe, examina e confere

elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua

correção e andamento, através de ofícios, informações ou notas, em conformidade com a

legislação existente. 

1
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Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Orientação para a Segurança: Capacidade para compreender e integrar na sua atividade profissional as normas de segurança, higiene, saúde no

trabalho e defesa do ambiente, prevenindo riscos e acidentes profissionais e/ou ambientais. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: *

cumpre normas e procedimentos estipulados para a realização das tarefas e atividades, em particular as de segurança, higiene e saúde no trabalho. *

Emprega sistemas de controlo e verificação para identificar eventuais anomalias e garantir a sua segurança e a dos outros. * Tem um comportamento

profissional cuidadoso e responsável de modo a prevenir situações que ponham em risco pessoas, equipamentos e o meio ambiente. * Utiliza veículos,

equipamentos e materiais com conhecimento e segurança.

Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo proactivo e autónomo no seu dia a dia profissional e de ter iniciativas no sentido da resolução de

problemas. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Executa as tarefas de forma crítica identificando os erros e deficiências. * Propõe

soluções alternativas aos procedimentos tradicionais. * Sugere novas Práticas de trabalho com o objetivo de melhorar a qualidade do serviço. * Resolve

com criatividade problemas não previstos.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, normalmente,

nos seguintes comportamentos: * verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Coordenação: Capacidade para coordenar, orientar e dinamizar equipas de trabalho com vista à concretização de objetivos comuns. Traduz-se,

normalmente, nos seguintes comportamentos: * Exerce, em regra, o papel de orientador e dinamizador de equipas de trabalho. * Assume, normalmente,

responsabilidades e tarefas exigentes. * Toma decisões e responde por elas. * É ouvido e considerado pelos colegas de trabalho. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

10
Encarregado geral 

operacional

Dirige e fiscaliza um grupo de operários de acordo com a legislação em vigor; Percorre com

assiduidade as estradas, caminhos e vias públicas da sua jurisdição, inteirando-se de todas as

necessidades dos serviços e providenciando no sentido de serem remetidas prontamente as

deficiências observadas; Instrui os encarregados e todos os trabalhadores que tem a seu

cargo, marcando-lhes tarefas bem determinadas em natureza, extensão e tempo de execução,

fiscalizando e medindo os trabalhos respectivos, requisita os materiais e demais objetos

necessários para o serviço; Informa sobre assuntos relativos ao serviço de que lhe seja

incumbido e leva ao conhecimento superior quaisquer deficiências ou irregularidades desse

serviço; Fornece os elementos necessários para elaboração da folha de salários e outros

documentos de despesa; Organiza eventualmente o mapa de movimentos do inventário de

materiais, máquinas, ferramentas e utensílios existentes no serviço; Participa e descreve

acidentes em serviços dos trabalhadores que lhe estão afetos. 
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Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Orientação para a Segurança: Capacidade para compreender e integrar na sua atividade profissional as normas de segurança, higiene, saúde no

trabalho e defesa do ambiente, prevenindo riscos e acidentes profissionais e/ou ambientais. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: *

cumpre normas e procedimentos estipulados para a realização das tarefas e atividades, em particular as de segurança, higiene e saúde no trabalho. *

Emprega sistemas de controlo e verificação para identificar eventuais anomalias e garantir a sua segurança e a dos outros. * Tem um comportamento

profissional cuidadoso e responsável de modo a prevenir situações que ponham em risco pessoas, equipamentos e o meio ambiente. * Utiliza veículos,

equipamentos e materiais com conhecimento e segurança.

Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo proactivo e autónomo no seu dia a dia profissional e de ter iniciativas no sentido da resolução de

problemas. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Executa as tarefas de forma crítica identificando os erros e deficiências. * Propõe

soluções alternativas aos procedimentos tradicionais. * Sugere novas Práticas de trabalho com o objetivo de melhorar a qualidade do serviço. * Resolve

com criatividade problemas não previstos.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, normalmente,

nos seguintes comportamentos: * verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Coordenação: Capacidade para coordenar, orientar e dinamizar equipas de trabalho com vista à concretização de objetivos comuns. Traduz-se,

normalmente, nos seguintes comportamentos: * Exerce, em regra, o papel de orientador e dinamizador de equipas de trabalho. * Assume, normalmente,

responsabilidades e tarefas exigentes. * Toma decisões e responde por elas. * É ouvido e considerado pelos colegas de trabalho. 

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

3
Encarregado  

operacional
0

1

2

Dirige e fiscaliza um grupo de operários de acordo com a legislação em vigor; percorre com

assiduidade as estradas, caminhos e vias públicas da sua jurisdição, inteirando-se de todas as

necessidades dos serviços e providenciando no sentido de serem remetidas prontamente as

deficiências observadas; instrui todos os trabalhadores que tem a seu cargo, marcando-lhes

tarefas bem determinadas em natureza, extensão e tempo de execução, fiscalizando e medindo

os trabalhos respectivos, requisita os materiais e demais objetos necessários para o serviço;

informa sobre os assuntos relativos ao serviço de que seja incumbido e leva ao conhecimento

superior quaisquer deficiências ou irregularidades desse serviço; fornece os elementos

necessários para elaboração da folha de salários e outros documentos de despesa; organiza

eventualmente o mapa de movimentos do inventário de materiais, máquinas, ferramentas e

utensílios existentes no serviço. Efetuam serviços de manutenção e reparação das viaturas

municipais, bem como a manutenção e reparação das redes de distribuição de água, colocação

e retirada de contadores de água.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

Assistente operacional 

(auxiliar de serviços 

gerais-limpeza)

6 5

Zela pela higiene de instalações sanitárias em edifícios e equipamentos municipais: limpa, lava

e desinfeta as instalações, nomeadamente, chão e loiças sanitárias, utilizando produtos e

utensílios adequados; substitui ou repõe, sempre que necessário, os produtos utilizados nas

instalações sanitárias, nomeadamente papel higiénico, sabonetes líquidos e blocos

desodorizantes. Zela pela conservação dos equipamentos, assegurando a limpeza e

manutenção dos mesmos; efectuar no interior e exterior, tarefas indespensáveis ao

funcionamento do serviço. Exercer as demais tarefas que Superiormente lhe forem

determinadas, compatíveis com a carreira, onde se incluem os Centros Escolares de Vila

Nova de Foz Côa e Freixo de Numão. Executa outros serviços que estejam no âmbito das

competências do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas nas

funções de assistente operaciona.

2 4
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

4 40
Assistente operacional 

(canalizador)
1

Monta, conserva e repara tubos, acessórios e aparelhos de distribuição de água aquecida,

águas frias ou para instalações sanitárias, contadores: interpreta desenhos ou outras

especificações técnicas; corta e enforma tubos manual ou mecanicamente, roscando as suas

extremidades; solda as ligações de acessórios e tubagens de chumbo ou plástico; marca e faz

furos ou roços nas paredes para a passagem de canalizações; liga os diferentes elementos,

utilizando parafusos, outros acessórios ou soldadura, intercalando o elemento de vedação;

testa a estanqueidade, nomeadamente pesquisa de fugas da canalização e reaperto de

acessórios; monta válvulas, filtros, torneiras e contadores; repara elementos de tubagem

danificados e verifica o seu funcionamento. Executa outros serviços que estajam no âmbito

das competências do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas

nas funções de assistente operacional.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

11
Assistente operacional 

(coveiro)
1

Abre sepulturas e efetua o transporte, depósito e levantamento dos restos mortais num

cemitério: escava no solo uma vala com as dimensões adequadas à urna, utilizando picaretas,

pás ou máquina apropriada; conduz o carro de transporte do corpo até à sepultura; introduz

cal no caixão e fecha-o; fá-lo descer através de cordas e cobre-o com terra ou coloca-o num

jazigo; abre a sepultura aquando da exumação e assegura-se de que o cadáver está

decomposto; retira os restos mortais, lava-os e coloca-os numa urna que deposita em local

indicado; procede à limpeza e conservação do cemitério. Executa também as atividades

atribuidas aos jardineiros, bem como outros serviçoes que estejam no âmbito das

competências do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas nas

funções de assistente operacional.

** Atribuição do 
suplemento de 
penosidade e 
insalubridade - Nível 
Médio
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

b)0 55
Assistente operacional 

(Jardineiro)
2

Cultiva flores, árvores, arbustos ou outras plantas e semeia relvados em parques e jardins 

públicos, sendo  o responsável por todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento 

das culturas e sua manutenção e conservação, tais como a preparação prévia do terreno, 

limpeza, rega, tutoragem, aplicação dos tratamentos fitossanitários mais adequados e 

proteção contra eventuais condições atmosféricas adversas, procede à limpeza e conservação 

dos arruamentos e dos canteiros, tendo em  vista a preparação prévia do terreno, escava ou 

abre covas, despedrega, substitui a terra fraca por terra arável e aplica estrume, adubos ou 

corretivos quando necessário. No caso especifico dos arrelvamentos, espalha e enterra as 

sementes, nivela o terreno e posteriormente compacta, e apara a relva. Com vista ao ulterior 

tratamento das terras, e no sentido de assegurar o normal crescimento das plantas, o 

jardineiro sacha, monda, aduba e rega (automática ou manual), e quando necessário, poda e 

aplica herbicidas ou pesticidas.  Opera os diversos instrumentos necessários à realização das 

tarefas, manuais ou mecânicos, é responsável pela limpeza, afinação, lubrificação e 

conservação do equipamento mecânico, procede a pequenas reparações ou afinações 

nalgumas ferramentas que usa. Executa outros serviços que estejam no âmbito das 

competências do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas nas 

funções de assistente operacional.
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MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

31 12
Carta de condução 

adequada

Assistente operacional 

(Motorista de 

transportes coletivos)

Conduz autocarros e outros veículos para transporte de passageiros, tendo em atenção a 

comodidade e segurança das pessoas, assegura que todos os passageiros estão credenciados 

para o efeito, colabora na carga e descarga de bagagens, quando existam, no final do dia 

procede à arrumação da viatura em local destinado para o efeito, recebe diariamente, de quem 

de direito, o serviço para o dia ou dias seguintes, pode, em função das necessidades pontuais 

surgidas, compreender deslocações ou outro tipo de tarefas não previstas no programa diário, 

assegura o bom estado de funcionamento do veículo procedendo à sua limpeza e zelando pela 

sua manutenção e lubrificação, abastece a viatura entregando posteriormente a respectiva 

documentação, acompanha junto das oficinas os trabalhos de reparação a efetuar, preenche e 

entrega diariamente o boletim da viatura, mencionando o tipo de serviço, locais, quilómetros 

efetuados e combustível introduzido. Apoiam os serviços operativos quando se torna 

necessário, manobrando a retroescavadora. Executa outros serviços que estejam no âmbito 

das competências do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas 

nas funções de assistente operacional.
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Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

Assistente operacional 

(Pedreiro)
1 32 0

Levanta e reveste maciços de alvenaria de pedra, de tijolo ou de outros  blocos e realiza 

coberturas com telha, utilizando argamassas e manejando ferramentas e máquinas adequadas: 

lê e interpreta os desenhos e outras especificações técnicas da obra a executar; escolhe, 

secciona, se necessário, e assenta na argamassa, que previamente dispôs, os blocos de 

material; percute-os, a fim de melhorar ou inserir no aglomerante e corrigir o respectivo 

alinhamento; verifica a qualidade do trabalho realizado por meio de fio de prumo, níveis, 

réguas, esquadros e outros instrumentos; executa rebocos e coberturas da talha; executa 

peças de betão armado, nomeadamente, sapatas, vigas, pilares, lages maciças, lages 

aligeiradas e muros de suporte de terras. Executar intervenções de reparação de avarias nos 

sistemas de drenagem de águas residuais da rede pública, nomeadamente ao nível de 

limpeza/desobstrução de caixas de visita e de coletores (manuais ou através da utilização de 

equipamento específico); Realizar a manutenção simples de equipamentos instalados na rede 

pública de drenagem de águas residuais, de estações elevatórias de águas residuais e de 

estações de tratamento de águas residuais; Realizar diagnóstico de anomalias na rede pública 

de drenagem de águas residuais; realizar a limpeza de fossas particulares com recurso a 

cisterna. Executa outros serviços que esteajm no âmbito das competências do Departamento 

de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas nas funções de assistente operacional.

Página 22 de 24



MAPA  III

Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

Assistente operacional 

(Serralheiro mecânico)
1 1 0

Corta e trabalha o metal com tolerâncias apertadas e ajusta e monta peças para a fabricação 

ou reparação de máquinas ou conjuntos mecânicos,  utilizando ferramentas manuais e 

máquinas - ferramentas: lê e interpreta desenhos e outras especificações técnicas da peça a 

fabricar; traça os contornos no material; Corta, lima, esmerila, dá forma e polimento ao 

material, por vários processos; Efetua verificações utilizando instrumentos de medida, tais 

como paquímetros, micrómetros e outros; Monta as peças e ensaia o conjunto, quando 

acabado;  Por vezes faz soldaduras.  Pode ocupar-se da montagem e opera um tipo particular 

de máquinas-ferramentas ou do fabrico de um determinado produto. Apoia os serviços 

operativos quando se torna necessário, manobrando a retroescavadora. Executar intervenções 

de reparação de avarias nos sistemas de drenagem de águas residuais da rede pública, 

nomeadamente ao nível de limpeza/desobstrução de caixas de visita e de coletores (manuais 

ou através da utilização de equipamento específico); Realizar a manutenção simples de 

equipamentos instalados na rede pública de drenagem de águas residuais, de estações 

elevatórias de águas residuais e de estações de tratamento de águas residuais; Realizar 

diagnóstico de anomalias na rede pública de drenagem de águas residuais; realizar a limpeza 

de fossas particulares com recurso a cisterna. Executa outros serviços que estejam no âmbito 

das competências do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente e enquadradas 

nas funções de assistente operacional.
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Cargo/carreira

categoria
Em comissão 

de serviço

Por tempo 

indeterminado 

(regime da função 

pública)

Por tempo 

indeterminado

Diretor do 

Departamento de 

Obras, Urbanismo e 

Meio Ambiente

1 1

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

Atribuições / Competências/Atividades OBS.:

1ª Alteração - Estrutura do mapa de pessoal - 2024
(Artigo  29º do anexo da Lei n.º 35/2014,  de 20 de junho)

Número de 

postos de 

trabalho 

Vagos

Número de 

postos de 

trabalho 

Ocupados

Pessoal em funções

Dá pareceres sobre os projetos respeitantes a viabilidade e licenciamentos de obras

particulares e loteamentos; Dá pareceres sobre as vistorias, com vista à concessão de licenças

de utilização e outras; Dá pareceres sobre todas as matérias do seu Departamento; certifica os

factos que constem dos arquivos municipais e que digam respeito a assuntos da sua área de

intervenção; Autentica todos os documentos oficiais do município, salvo sobre matérias cuja

competência pertença a outra unidade orgânica; Distribui pelos trabalhadores as tarefas

cometidas à respectiva unidade orgânica; Emite as instruções necessárias à perfeita execução

das tarefas cometidas à unidade orgânica, tendo em conta as disposições legais e

regulamentares; Coordena as relações de serviço entre os vários sectores da unidade orgânica; 

Superintende, fiscaliza e inspeciona o funcionamento dos serviços da unidade

orgânica.Exercer as demais tarefas que superiormente lhe forem determinadas, de acordo com

o mapa de pessoal aprovado.

DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

a) Engenharia Civil 0

Competências Técnicas

Orientação para o serviço Público: Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço público e do sector

concreto em que trabalha. Traduz-se, normalmente, nos seguintes comportamentos: * Assume os valores e regras do serviço, atuando com brio

profissional e promovendo uma boa imagem do sector que representa. * Tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes

do serviço e procura responder às suas solicitações. * No desempenho das suas atividades, trata de forma justa e imparcial todos os cidadãos. * respeita

critérios de honestidade e integridade, assumindo a responsabilidade dos seus atos.

Adaptação e melhoria contínua: Capacidade para se ajustar a novas tarefas e atividades e de se empenhar na aprendizagem e desenvolvimento

profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Manifesta interesse em aprender e atualizar-se. Vê na adversidade de tarefas

oportunidades de desenvolvimento profissional. * reage, normalmente, de forma positiva ás mudanças e adapta-se, com facilidade, a novas formas de

realizar tarefas. Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua melhoria, propondo formação e

atualização.

Otimização de recursos: Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e

aumentar a produtividade. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua

disposição. Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios e de gastos supérfluos. Utiliza os recursos e

instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, promovendo a redução de custos de funcionamento. * Zela pela boa manutenção e conservação

dos materiais e conservação dos materiais e equipamentos, respeitando as regras e condições de operacionalidade.

Organização e Método de Trabalho: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, 

nos seguintes comportamentos: * Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. * Segue as diretivas e procedimentos

estipulados para uma adequada execução do trabalho. * Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios. *

Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza.

Competências Pessoais

Trabalho de equipa e cooperação: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se,

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual. * Tem habitualmente uma

atitude colaborante nas equipas de trabalho em que participa. * Partilha informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar,

quando solicitado. * Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um bom ambiente de trabalho.

Competências Conceptuais/Conhecimentos Específicos

Conhecimentos e Experiência: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho

das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: * Aplica, adequadamente, conhecimentos práticos e profissionais

necessários às exigências do posto de trabalho. * Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicos na sua área de atividade. * Identifica e utiliza os

materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos procedimentos da sua atividade. * Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e

experiência profissional para melhor corresponder às exigências do serviço.

TOTAIS 3 17 21 41 10

** Postos de trabalho elegíveis à atribuição do suplemento remuneratório de penosidade e insalubridade, artigo 2º do Decreto-Lei nº 93/2021, de 9 de novembro.

b)  Mobilidade interna entre dois organismos e intercarreiras.

a) Preenchidos em Comissão de Serviço e com lugar na carreira de Técnico Superior.

Fiscal de obras 1 1

Fiscaliza os trabalhos realizados na via pública, por empresas concessionárias e outras, de 

acordo com o regulamento de obras na via pública, efetuando as medições necessárias; 

informa os processos que lhe são distribuídos; Obtém todas as informações de interesse para 

os serviços onde está colocado, através da observação direta no local; Verifica e controla as 

autorizações para a execução dos trabalhos; Vistoria prédios; informando sobre o seu estado 

de conservação. Informam os pedidos de licença administrativa, comunicação prévia e 

autorização de obras particulares. Fiscalizam todas as obras enquadradas no regime jurídico 

da urbanização e edificação, bem como o cumprimento das licenças de ocupação da via 

pública relacionadas com o regime jurídico referido.
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